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- PROJETO m RBSOLUCIO -

ftPEDIENTE 
D A ~r AO D E 

Di _nova redação ao artigo 5a, da 
Reaoluçlo nst ~,, de 2/5/1956.-

' % , . \} i 1 ~-n o 

A CWRA MURICIPAL DB BAURU, Betado de São Pa11lo, uafllldO 
de auaa atr1bu19õea, R • • o 1 v e &-

Artigo lst - O artigo 5a,da Resolução na ''' de 2/5/1956, p~aaará a 
ter a seguinte r•da9io:-
•Art 1go 5a - Aa Comieaõee de Inquerlto e6 aerão criada• 

com a deliberação do Plen,rio e com um ml• 
nimo de 2/3 doe preaentea•. 

Artigo 2a - Pica acrescentado ao artigo 5a, o seg111nte paragi4to 
único:- · 
" t único - Nenhu~ Comiaalo de Inquerito aer' criada -

eem que o pedido tenha passado pela Comia -
aio de Justiça que ee pronanciari dentro do 
praeo -'ximo de 10 diaa• • 

• 1. . " 

Artigo 3a - Bata Reeolu9&0 entrarl em vigar na data de eua publica-
ção, revogadas ae diepoeiçõea em contrário. 

~ 

Sala daa Seaaõee, 5 de junho de 1956.-

À COMISsão DE JUSTIÇA 
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Processo n. º 
- //o·:Y6 · -7 PAREQER FINAL = 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação • . 
hoje reunida, examinando o Projeto de Resolução incluso, resolTe opi-

nar pelo seu arquivamento, tendo em vista a sua inoportunidade. Não -

convem a sua aprovação, pelos seguinte motivos:-

Cllldasr ~1 ~1 ... • • :~11arn 

S.•N ~/LA~lf.L 
IA~ OE ~~s'0.IMA / 
~ °" &EalfTiWl 

1) - A Resolução no 33, recen temente aprova
da, vem cumprindo seus objetivos e pro
porcionando facilidades à Câmara para a · 
f ormação de Comissões de Inquerito e COJ1 
seq~e~t~mente solução doa problemas do -
llwi1c1p10. 

2) - Na hipo~ese da necessidade de dois terços 
do Plenario para formação das Comi~sões -
de I~q~erito, tora;aar-se7ia pr~blematico . 
pe' llllt1r-se organismos i.nquis1tores, pois 
tipa pegue~ parcela de vereadores impedi
ria taI prãt1ca. 

3) - Não se pÓde submeter Comissões de Inque
ri to à aeliberação da Comissão de Justiça 
pois aquelas es tão em nivel superior a -
estas. 

Sala das Reuniões, 5 de Julho de 1.956-
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RETIRADO ! REQUERIMENTO VERBAL 

DO AUTOR E3á SESSiO REALISADA • 

NO DIA 24 DE JUlliO DE 1956. 

' ~ . .,..~ 
fasIAS DE SOUZA L~ 

Diretor da Secretaria 
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